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Estudo Técnico Preliminar 4/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23395.000336/2025-48

2. Descrição da necessidade

Os alunos regularmente matriculados nos cursos de pós-graduação, Graduação, Ensino Médio Integrado e Concomitante
/Subsequente, do IFNMG necessitam de realizar o estágio obrigatório para receberem o Certificado de Conclusão do Curso e/ou
Diploma; Também, os  estagiários recebidos/contratados de outras instituições de ensino, no exercício do estágio no próprio
IFNMG, precisam receber a devida segurança e assistência; entretanto, o estágio não está coberto pela Consolidação das Leis
Trabalhistas CLT

Neste sentido, a presente contratação se apresenta pela necessidade de ofertar segurança e assistência aos alunos regularmente
matriculados nos cursos do IFNMG, e para alunos externos que estagiam no IFNMG em suas atividades acadêmicas de estágio
obrigatório, nos casos em que venham a acontecer acidentes e acontecimentos de natureza súbita e imprevisíveis, os quais
tenham como consequência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial ou que se torne necessário tratamento médico,
odontológico e hospitalar.  

Assim é necessário a contratação de prestação de serviços continuados de seguro de vida coletivo de acidentes pessoais,  sem
franquia, incluindo cobertura de seguro por morte acidental, por invalidez permanente total ou parcial por acidente, com despesas
médicas hospitalares e odontológicas, decorrentes de sinistro. Para o serviço, a Instituição buscará contratar uma empresa com
capacidade técnica comprovada, devidamente regulamentada para executar os serviços e empregados qualificados com preços
competitivos gerando economicidade para a instituição e o pleno atendimento as necessidades da Comunidade Escolar.  

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria de Extensão - CEX ELIEL FRANCKLIM DE SOUZA JUNIOR

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A referida contratação tem como objetivo o fornecimento de seguro de vida coletivo de acidentes pessoais, com emissão de
certificados individuais, contendo as informações básicas do seguro de vida, tais como: n da apólice; a data de vigência; o nomeo 

e CPF do segurado, destinados ao atendimento dos alunos regulamente matriculados no IFNMG no exercício de estágio
obrigatório; bem como  estagiários recebidos/contratados pela Instituição

Também, o seguro contratado deverá contemplar as seguintes coberturas:

Cobertura de seguro por morte acidental, com capital para cada estagiário, no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais);

Cobertura por invalidez permanente total ou parcial por acidente, com capital segurado para cada estagiário, no valor de RS
10.000,00 (dez mil reais);

Cobertura com despesas médicas hospitalares e odontológicas, decorrentes de sinistros, com capital segurado para cada
estagiário, no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais);

A cobertura do seguro deverá ocorrer durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, garantindo os riscos relativos às atividades
profissionais e extraprofissionais, ocorridos em qualquer parte do Brasil;
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A seguradora possibilitará a inclusão e a exclusão de novos estagiários no decorrer da vigência da APOLICE, sem custo
adicional, garantindo a cobertura a partir da data de admissão do estágio obrigatório, sem limitações, sem limite de idade para os
alunos segurados;

A seguradora deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

Não haverá necessidade de deslocamentos da contratada para realização do serviço, sendo dispensada a estimativa de
hospedagem.

O período de vigência da apólice deverá ser de 12 (doze) meses, podendo ser renovado em igual período por até 60 (sessenta)
meses; Não deverá contemplar franquia e/ou carência para nenhuma cobertura do plano de seguro a ser contratado;

A prestação dos serviços será paga mensalmente, no valor correspondente ao efetivo número de alunos segurados naquele mês;

O pagamento será efetuado pela contratante em até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,
devidamente atestada pelo setor competente;

O pagamento será creditado na conta corrente da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer instituição bancária
indicada na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado na proposta: banco, agência, localidade e conta corrente em que deve
ser efetuado o crédito;

O pagamento somente será liberado para a Contratada após: o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual; após apresentação do ateste da execução dos itens dos serviços contratados e por ela
executados; a confirmação de que a contratada está em dia com as obrigações fiscais e trabalhistas junto ao fisco.

A execução dos serviços deverá ser iniciado após a assinatura da Ata de Registro de Preço e do Contrato, nos termos e prazo
estipulados no Projeto Básico, Edital e seus anexos;

Em relação ao tipo de contratação, o serviço é de caráter continuado, uma vez que é necessário a continuidade dos serviços de
seguro de vida aos estudantes da Instituição, uma vez que, as atividades acadêmicas se estendem por mais de um exercício
financeiro, principalmente no que tange o estágio obrigatório.

Havendo a necessidade e pertinência, a empresa contratada para prestação do serviço   deverá realizar transição gradual de 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas a contratante.

Por fim, considerando a projeção do aumento do número de alunos segurados e que a presente contratação será realizada como
prestação de serviços continuados, o contrato inicial será de 12 meses podendo ser renovado até 60 (sessenta) meses, conforme
legislação vigente.

5. Levantamento de Mercado

Para o atendimento da demanda por seguro de vida podem ser considerados as seguintes alternativas:

Execução Direta: O IFNMG não atende os requisitos necessários pela Lei n 4.594/1964 que Regula a profissão deo 

corretor de seguros;

Execução Indireta: A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de corretagem de seguro de vida,
já ocorre no Campus Pirapora por meio do Contrato n  junto a  Gente Seguradora S/A, inscrito(a) no CNPJ/MFº 06/2024
sob o nº 90.180.605/0001-02; e o referido, permite a instituição oferecer os serviços de seguro de vida aos alunos com
eficácia e economicidade para o ente público, através de fornecedor com expertise na área.

O  Contrato n   tem vigência até 26/07/2025.º 06/2024

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de prestação de serviços continuados de  seguro de vida coletivo de acidentes pessoais,  sem franquia, incluindo
cobertura de seguro por morte acidental com capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por invalidez permanente total ou
parcial por acidente com capital segurado , no valor de R$ 10.000,00 (dez  mil reais),  com despesas médicas hospitalares e
odontológicas, decorrentes de sinistro  com capital segurado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);   durante as 24 (vinte e
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quatro) horas do dia, em qualquer lugar do Brasil, sem limite de idade; dentro e fora dos Campi; para cada aluno assegurado do
IFNMG regulamente matriculados nos cursos de pós graduação, ensino superior, médio integrado e concomitante/subsequente,
em suas atividades acadêmicas de estágio obrigatório; e para alunos externos que estagiam no IFNMG, por meio de Registro de
Preços SRP por Dispensa Eletrônica, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei n. 14.133/2021, e inciso IV do art. 4º do IN SEGES
/ME Nº 67/2021; com pagamento  mensal, correspondente ao efetivo número de alunos segurados no mês;  com contrato  de 12
meses podendo ser renovado até o limite de 10 anos.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estão estimadas com base no histórico de vidas contratadas e na prospecção de alunos que estarão aptos para
realizar as atividades de estágio na instituição para os próximos anos considerando as modalidades de ensino de pós-graduação,
ensino superior, médio integrado e concomitante/subsequente no IFNMG e seus campi; bem como a demanda por   alunos de
outras Instituições de Ensino que estagiam no IFNMG.

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item 
nº

CATMAT Descrição/ Especificação Órgãos 
Participantes

Quantidades

1 13943 Contratação de prestação de serviços continuados de seguro de
vida coletivo de acidentes pessoais,  sem franquia, incluindo
cobertura de seguro por morte acidental com capital no valor
de 10.000,00 (dez mil reais), por invalidez permanente total ou
parcial por acidente com capital segurado , no valor de
10.000,00 (dez  mil reais), com despesas médicas hospitalares
e odontológicas, decorrentes de sinistro   com capital
segurado no valor de 10.000,00 (dez  mil reais);  durante as 24
(vinte e quatro) horas do dia, em qualquer lugar do Brasil, sem
limite de idade; dentro e fora dos Campi;  para cada aluno
assegurado do IFNMG regulamente matriculados nos  cursos
de pós graduação, ensino superior, médio integrado e
concomitante/subsequente, em suas atividades acadêmicas de
estágio obrigatório;   bem como,   estagiários recebidos
/contra tados  pela  Ins t i tu ição;
com pagamento  mensal, correspondente ao efetivo número de
alunos segurados no mês;  com contrato  de 12 meses podendo
ser renovado até 10 anos.

IFNMG – 
Campus 
Araçuaí

4.680

IFNMG – 
Campus 
Montes 
Claros

810

IFNMG – 
Campus 
Pirapora

960

IFNMG – 
Campus 
Diamantina

240

IFNMG – 
Campus 
Arinos

760

IFNMG – 
Campus 
Salinas

5.184

IFNMG – 
Campus 
Almenara

2.800

  Total 15.434  
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8. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado foi calculado considerando o prêmio de R$ 0,39 (trinta e nove centavos) por vida mensal, do Contrato 06
/2024 de serviço de seguro de vida, com vigência até 26/07/2025; e a quantidade de vidas previstas demandadas pelos Campus do
IFNMG.

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

Quantidade 
estimada  total 
de vidas para 
01 ano

Valor 
estimado mensal 
por vida

Valor 
estimado 
total 
para 01 
ano

Contratação de prestação de serviços continuados de  seguro de vida
coletivo de acidentes pessoais,  sem franquia, incluindo cobertura de
seguro por morte acidental com capital no valor de 10.000,00 (dez mil
reais),  por invalidez permanente total ou parcial por acidente com
capital segurado , no valor de 10.000,00 (dez  mil reais), com despesas
médicas hospitalares e odontológicas, decorrentes de sinistro   com
capital segurado no valor de 10.000,00 (dez  mil reais);  durante as 24
(vinte e quatro) horas do dia, em qualquer lugar do Brasil, sem limite
de idade; dentro e fora dos Campi;  para cada aluno assegurado do
IFNMG regulamente matriculados nos  cursos de pós graduação,
ensino superior, médio integrado e concomitante/subsequente, em suas
atividades acadêmicas de estágio obrigatório;  bem como,  estagiários
recebidos/contratados pela Instituição;
com pagamento  mensal, correspondente ao efetivo número de alunos
segurados no mês;  com contrato  de 12 meses podendo ser renovado
até 10 anos

CATSER 13943.

Unidade de Medida: Vidas por mês.

15.434 R$ 0,39 R$ 
6.019,26
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação do seguro será realizada por   item, para    melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Neste sentido a disputa será autônoma para cada item, o mesmo
ocorrendo para adjudicação do certame.

Entretanto, considerando o número de vagas definidas no regulamento de cursos, haverá a cada semestre um número regular de
alunos aptos a realizarem o estágio obrigatório; não havendo desta forma a perda de escala, para as quantidades de vidas
contratadas.

Também, como a contratação terá a participação de todos os Campi do IFNMG, e o Edital permitirá a adesão para empresas não
participantes a ata de registro de preços, nos limites da Lei; haverá um volume e demanda regular e contínua de contratações de
seguros, aumento o interesse dos fornecedores bem como o aumento da competitividade para a contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Na Instituição não está vigente contrato, nem aquisição prevista, correlata e/ou interdependente com a contratação de seguro de 
vida para alunos no desempenho de estágio obrigatório.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As atividades de estágio, constam nas Metas do Planejamento Estratégico da Pró-reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão; e do
Projeto Pedagógico da Instituição, do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI de 2024-2028; e a contratação de seguro de
vida deverá estar cadastrada no Plano Anual de Contratações de cada Campus do IFNMG, onde no Campus Pirapora está lançado
sob o DFD 18/2025 UASG 158440.

12. Resultados Pretendidos

O certame pretende contratar empresa de prestação de serviços de corretagem de seguro de vida para alunos em estágio
obrigatório, com capacidade técnica comprovada e aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com objeto;  devidamente regulamentada pelas normas expedidas pela Superintendência de Seguros Privados —
SUSEP, do Ministério da Economia, em plena as atividades; para atendimento aos alunos de forma continuada, na modalidade
coletiva de seguro de vida, com preços competitivos, proporcionando economicidade para a instituição;

Também, a alocação de empregados com expertise para cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referencia anexo ao
Contrato.

Por fim é esperada a gestão das obrigações contratuais, por meio de preposto da contratada com a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços do contrato; com o fim de debelar a execução de serviços efetuados com
vícios, defeitos ou incorreções e na ocorrência destes arcar com as devidas correções; de cumprir as obrigações junto aos
empregados, de segurança do trabalho, trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica; instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a executar as atividades
estritamente abrangidas pelo contrato.

13. Providências a serem Adotadas

Designar na forma da Lei representantes da Instituição, do respectivo setor, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
registrando ocorrências, verificando a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o seu perfeito cumprimento e eventuais ajustes; devendo verificar a adequação da prestação do serviço com base nos
critérios previstos no Termo de Referencia.
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O setor competente da Instituição deverá enviar mensalmente a contratada a relação de proponentes ao seguro, para adesão e
rescisão, mediante protocolo da relação nominal das vidas ou envio de arquivo eletrônico pela Instituição Contratada; esta
relação deve conter os dados dos segurados com nome, data de nascimento e CPF em tempo hábil.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O objeto a ser licitado não comporta a inserção de aspectos de sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando:

Que as atividades de estágio, constam nas Metas do Planejamento Estratégico da Pró-reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão; do 
Projeto Pedagógico da Instituição, e do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI de 2024-2028;

A demanda por segurança e assistência aos estudantes no exercício do estágio obrigatório; A impossibilidade de execução Direta 
do serviço pelo IFNMG por não atender os requisitos necessários pela Lei n 4.594/1964 o que Regula a profissão de corretor de 
seguros;

Que a empresa contratada prestará serviços de corretagem de seguro de vida para alunos em estágio obrigatório, com capacidade 
técnica comprovada, devidamente regulamentada e apta para atender a demanda prevista;

Esta comissão de Planejamento DECLARA  que a contratação é viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELIEL FRANCKLIM DE SOUZA JUNIOR
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 02/04/2025 às 08:18:38.

 

 

 

 

 

 

WALMEY LEANDRO BARRETO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 02/04/2025 às 09:47:35.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Após análise, APROVO o Estudo Técnico Preliminar - ETP 04/2025

 

 

 

 

WALLACE MAGALHAES TRINDADE
Diretor Geral do Campus Pirapora IFNMG

 Assinou eletronicamente em 02/04/2025 às 10:46:04.
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